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tedcrla , e T hesouro, que poderem haver as PUles para coadjuvarem as
suas provas com tlquella fé. que merecem conforme o Direito : usando , ii.

respeito de todas as referidas proV31:1, os sobreditos Juizes daquelle regu
lado a rbilrio t que lhes compete nas provas , fiara na conlingencia dos
(' li SOS occurrentes lhes darem o maior , ou menor credito, q U() merecerem
as que não consist irem em documentos authenüccs , segundo a maior.
ou menor probidade das Pessoas doe referidos Almoxurifes , c Thesourei
!'os; segundo os costumes, e veroainnlidade , ou inveroshnilidnde das tos
t emunhae I e seus depoimentos; e segundo a qua lidarlc, e eombieaç ão
d08 Pupers I que ua Pnrtes produairem para se conjuntarem I quando se
parados não fizer cada bum del lee pllt si a nccessaria prova• Fazendo-a
porém de sorte, que satisfação á coosclencia dos sobeedi toa Juizes, se
lhcs expedirão suas sentenças de juslili caçào das quan uas , que jlrova
rem, pAra com ellns requererem na Junta dos T'rea Estados , flue se
lhes mande Ia...er a conta, e se M~ consulte na conformidade da .Mi nha
Real Resolccãc de vinte e deus de Merçc de mil setecentos cíncoecta e
ecís , e Decreto de vinte e deus de M aio do mesmo anno , para Eu or
denar : que sejâo 08 Justificantes descerregedcs das quantias, que 1\Je
constar legitimamente haverem satisfeito, O mesmo Doutor Ped ro G OII

çalvea Cordeiro Pereira, Cbanceller da Casa da Supplicação, o tenha as
s im en tend ido , e faça executar pelo que lhe pertence. Palacio de Nossa
Senhora da Ajuda a 23 de Junho de l7ô9. :::3 Com a Rubrica de Sua
lIagcstade.

Regisl . »c Livro da &loçl1o a [vI. 1 ~~ . , e ímpr,
alJul$o.

. .......-.
l~ U ELREJ Faço saber aoe que es te Alvará virem , que tendo ccnsi
dera çâo a qu e da cultura das S ciencias depende a felicidade da s 1\1003or
chias , conservando-se Ilor meio delías a Religião, e a Jusüçe lia sua pu
reza I c igu altladc ; e a que ptlr es ta razão farão sempre as mesmas Sei
encias o objecto mais digno do cuidado dos Senhores Reis llleus Prede
cessores, qu e com .1.5 suas Heaee Providencias estebelec õrãc , e anim á
râ c o Es tudos pobliccs , promulgao.do ai Leis RIais justall, e p~oporcio-
lIadae rara que os Vaasallos da l\l lDhn Coroa podessem fazer a sombra
rlellas 0 11 maiores progressOíl em beneficie da Igreja , da Patrla r T endo
consideeução oulro sjm a que sendo o estudo das Letras H umanas a b,'lS8
de todas as Scienclas , se vê nestes Reinos e:t traord inar iameDte decahi
do daquelle auge, em que te echevêo , quando as Auhs se confi árâo aoe
Religiosos J esuitas , em razão de qu e estes com o esc uro , e faslidioso
i\l ethodo, que introduair âo nas Escolas destes Reinos, e seus Dtlminios ;
e muito mais com a íe âexível tenacidade , com que I;empre proeur ée âo
sustentatlo contra a evldcucie das solidas verdades, flue lhe descobrirão
08 defeitos, e os prejciscs do uso de hum ,:\Ie thodo , q ue , depoi s de se
rem por clle ecuduaidos 08 Estudantes pelo longo espa ço de oito , eova ,
e mais anDOS, se achavâo no fim delles tão illaqucados nas miudezas da
GramlOalica, como destituidoa das verdadeiras noções das L ínguas Lati
na , e Grega, para neJlas {aliarem ; e escreverem sem hum t ão extraor
dmaric desperdicic de tempo, com _a InClrlma facilidade , e pureza, f.Jue

Qqqq

judite.nozes
Highlight












